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"Autoriza o htado do Ri~ de J~eiro a a1t!

.n~r dutinaçao d. doaçio de b•• iaóve1 au.!
64do•. prenupoatoa 1eseii".

A clHA •• HlIIletpA!. Il! MOVA lCIIAÇU,POA SEUS

aEPJ!SENTANftS UCAIS. te.a:ETA "t tO SANCIOflO A SEcutNft lZl,:,

\

- Art. 19 - Fica o E.tado do Rio de .l.meiro

autorizado .• .-lterar .• deatiMçao d•. doação, .• que ae refere a e1cri
tura lavrada noU not •• do Cartório. do 49 Ofício de~ta cidade, livro 

372 c/v. fls. 80 Y, de 07 de •• io de 1970. desde que atendidos
prenupoatoa do I 29 do art. U2. parU fínal. da Lei Complemenur n9

1. de 17 de deutllbro de 1975.

dé sua publicação.

Arc. 39 - Re,,"ogam-se. as disp05içõu
contrário.
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